
GABINETE DO PREFEITO

LE! Ne 528/202L

Nomina ruas e dá outras
providências.

o PREFEITO Do MUNIcípto oe VERTENTE Do LÉRto, Estado de pernambuco
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a LeiOrgânica do Município,
faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguínte Lei:

Art. 1s Fica denominada de Rua RAYANE DA SILVA LUIZa Rua localizada no
loteamento Chã do Pavão no Distrito do Tambor -Zona Rural do nosso Município de
Vertente do Lérío.

Art' 2e As despesas com a implantação desta Lei correrão por conta de
dotação orçamentárÍa própria.

Art. 3e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as
disposições em contrário.
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